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EDIÇÃO Nº 20 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2025 
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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Processual Civil | Direito Civil | Direito do Consumidor 

STF define parâmetros para responsabilização de 
plataformas por conteúdos de terceiros (Temas 
987 e 533) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, em 26 de junho, que é parcial-

mente inconstitucional a regra do artigo 19 do Marco Civil da Internet (MCI 

– Lei 12.965/2014). O dispositivo exige o descumprimento de ordem judicial 

específica para que os provedores de aplicações de internet sejam respon-

sabilizados civilmente por danos causados por conteúdo publicado por ter-

ceiros. Por maioria de votos, prevaleceu o entendimento de que essa norma 

já não é suficiente para proteger direitos fundamentais e a democracia. 

 

O presidente do STF, ministro Luís Roberto Barroso, destacou o esforço do 

colegiado na formulação da tese de repercussão geral. Ele salientou a ri-

queza dos debates e a disposição dos ministros em encontrar uma tese que 

contemple, em maior ou menor parte, as diversas posições. A questão foi 

debatida no Recurso Extraordinário (RE) 1037396 (Tema 987 da repercus-

são geral), relatado pelo ministro Dias Toffoli, e no RE 1057258 (Temas 533), 

relatado pelo ministro Luiz Fux. 

 

Crimes contra a honra 

 

De acordo com a tese de repercussão geral, nas alegações de crimes contra 

a honra, os provedores só podem ser responsabilizados (ter o dever de pa-

gar indenização) se descumprirem uma ordem judicial para a remoção do 

conteúdo. Nada impede, porém, que as plataformas removam publicações 

com base apenas em notificação extrajudicial. Também ficou definido que, 

 PRECEDENTES | LEGISLAÇÃO | JULGADOS TJRJ |  
TJRJ | STF | STJ | CNJ  
INFORMATIVOS(novos) 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5160549
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5217273
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quando um fato ofensivo já reconhecido por decisão judicial for repetida-

mente replicado, todos os provedores deverão remover as publicações com 

conteúdos idênticos a partir de notificação judicial ou extrajudicial, inde-

pendentemente de novas decisões judiciais nesse sentido. 

 

Crimes graves 

 

O Tribunal também fixou as hipóteses em que os provedores estão sujeitos 

à responsabilização civil se não atuarem imediatamente para retirar conte-

údos que configurem a prática de crimes graves. A lista inclui, entre outros, 

conteúdos referentes a tentativa de golpe de Estado, abolição do Estado 

Democrático de Direito, terrorismo, instigação à mutilação ou ao suicídio, 

racismo, homofobia e crimes contra mulheres e crianças. 

 

Neste caso, a responsabilização ocorre se houver falha sistêmica, em que o 

provedor deixa de adotar medidas adequadas de prevenção ou remoção 

dos conteúdos ilícitos, em violação do dever de atuar de forma responsável, 

transparente e cautelosa. 

 

Crimes em geral 

 

De acordo com a decisão, enquanto o Congresso Nacional não editar nova 

lei sobre o tema, a plataforma será responsabilizada civilmente pelos danos 

decorrentes de conteúdos gerados por terceiros em casos de crimes em ge-

ral ou atos ilícitos se, após receber um pedido de retirada, deixar de remo-

ver o conteúdo. A regra também vale para os casos de contas denunciadas 

como falsas. 

 

Autorregulação 

 

Também ficou definido que os provedores deverão editar autorregulação 

que abranja um sistema de notificações, devido processo e relatórios anu-

ais de transparência em relação a notificações extrajudiciais, anúncios e im-

pulsionamentos. As plataformas deverão disponibilizar canais permanentes 

e específicos de atendimento, preferencialmente eletrônicos, acessíveis e 

amplamente divulgados. 
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Ficaram vencidos nesses pontos os ministros André Mendonça, Nunes Mar-

ques e Edson Fachin, que consideram constitucional a exigência de ordem 

judicial em todas as hipóteses. 

 

Atribuição do Congresso 

 

Único a votar nesta tarde, o ministro Nunes Marques afirmou que a respon-

sabilidade civil na internet é principalmente do agente que causou dano, 

não do que permitiu a veiculação do conteúdo. Ele considera que o MCI 

prevê a possibilidade de responsabilização da plataforma, caso sejam ultra-

passados os limites já previstos na lei. Para o ministro, essa questão deve 

ser tratada pelo Congresso Nacional. 

 

Casos concretos 

 

No RE 1037396, o Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. questionou de-

cisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que determinou a exclusão 

de um perfil falso da rede social e o pagamento de indenização por danos 

morais. Por maioria, foi mantida a decisão. 

 

Já no RE 1057258, o Google Brasil Internet S.A. contestou decisão que o 

responsabilizou por não excluir da extinta rede social Orkut uma comuni-

dade criada para ofender uma pessoa e determinou o pagamento de danos 

morais. Também por maioria, a decisão foi reformada e afastada a conde-

nação. 

 

Leia a notícia no site  

 

Direito Processual Penal 

Celular esquecido em cena do crime pode ser 
usado como prova, decide STF (Tema 977) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu em 25 de junho que são válidas 

as provas obtidas por meio de perícia policial sem autorização judicial em 

celular do acusado esquecido na cena do crime. A tese formulada (Tema 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-define-parametros-para-responsabilizacao-de-plataformas-por-conteudos-de-terceiros/
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=977
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977 da repercussão geral) servirá de referência para casos semelhantes em 

todos os tribunais do país. 

 

Por unanimidade, o Plenário estabeleceu que os dados obtidos nessas cir-

cunstâncias só podem ser utilizados na apuração do crime ao qual a perda 

do celular está vinculada, e não podem ser utilizados os dados que sejam 

de conteúdo particular não criminoso. A polícia pode preservar o conteúdo 

integral do aparelho, mas deve apresentar à Justiça argumentos que justifi-

quem seu acesso. 

 

Já quando o celular é apreendido com o suspeito presente — como em pri-

sões em flagrante —, o acesso aos dados só pode ocorrer com consenti-

mento expresso do dono ou com autorização judicial. A medida deve res-

peitar direitos como intimidade, privacidade, proteção dos dados pessoais 

e autodeterminação informacional. 

 

O entendimento do STF passa a valer a partir de 25de junho.  

 

Caso concreto 

 

A discussão tem como base o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1042075, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ), que 

está sob a relatoria do ministro Dias Toffoli.  

 

O caso envolve um criminoso que, após cometer um roubo, foi identificado 

pela polícia a partir do celular que deixou cair durante a fuga. Condenado 

em primeira instância, ele acabou absolvido pelo Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro (TJ-RJ), que considerou ilegal o acesso ao conteúdo do aparelho 

sem autorização judicial. O MP-RJ recorreu, e o STF validou as provas. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do artigo 6º do Código 

de Processo Penal (CPP), ou em flagrante delito, não está sujeita a reserva 

de jurisdição. Contudo o acesso dos dados nele contidos: 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=977
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5173898
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5173898
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1.1. Nas hipóteses de encontro fortuito de aparelho celular, o acesso 

aos respectivos dados para o fim exclusivo de esclarecer a autoria do 

fato supostamente criminoso ou de quem seja seu proprietário não 

depende de consentimento ou de prévia decisão judicial, desde que 

justificada posteriormente a adoção da medida. 

 

1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido na forma do artigo 

6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respec-

tivos dados será condicionado ao consentimento expresso e livre do 

titular dos dados ou de prévia decisão judicial, que justifique, com base 

em elementos concretos, a proporcionalidade da medida e delimite 

sua abrangência à luz dos direitos fundamentais à intimidade, à priva-

cidade, à proteção dos dados pessoais e a autodeterminação informa-

cional, inclusive em meios digitais. Nesses casos, a celeridade se im-

põe, devendo a autoridade policial atuar com a maior rapidez e efici-

ência possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação e apreciação 

prioritárias aos pedidos dessa natureza, inclusive em regime de plan-

tão. 

 

2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a 

preservação dos dados e metadados contidos no aparelho celular apreen-

dido antes da autorização judicial, justificando, posteriormente, as razões 

para o devido acesso. 

 

3. As teses acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalva-

dos os pedidos eventualmente formulados por defesas até a data do encer-

ramento do julgamento. 

 

Leia a notícia no site  

 

 
Fonte: STF 

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/celular-esquecido-em-cena-do-crime-pode-ser-usado-como-prova-decide-stf/
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Administrativo 

Abono de permanência integra cálculo de adicional 
de férias e 13º salário do servidor, define repeti-
tivo (Tema 1233)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recur-

sos repetitivos (Tema 1.233), estabeleceu que o abono de permanência in-

tegra a base de incidência das verbas calculadas sobre a remuneração do 

servidor público, tais como o adicional de férias e a gratificação natalina 

(13º salário). 

 

O colegiado considerou que esse benefício pecuniário tem natureza remu-

neratória, pois se incorpora às outras vantagens recebidas pelo servidor em 

razão do exercício do cargo, sendo pago de forma regular enquanto a ativi-

dade laboral for realizada. 

 

Com a definição da tese, podem voltar a tramitar todos os recursos especi-

ais e agravos em recurso especial sobre o mesmo assunto, na segunda ins-

tância ou no STJ, que estavam suspensos à espera do precedente. 

 

Condição de permanência do servidor na ativa não torna o abono transi-

tório 

 

A relatora do repetitivo, ministra Regina Helena Costa, explicou que o 

abono de permanência é um estímulo ao servidor público que deseja seguir 

na ativa, apesar de já reunir as condições legais para se aposentar volunta-

riamente, sendo pago até o cumprimento dos requisitos para a aposenta-

doria compulsória. O abono corresponde, no máximo, ao valor da contri-

buição previdenciária devida pelo servidor. 

 

De acordo com a ministra, a inclusão do benefício nas bases de cálculo da 

gratificação natalina e do adicional de férias decorre da própria definição 

de remuneração trazida no artigo 41 da Lei 8.112/1990, que compreende o 

vencimento básico acrescido das vantagens permanentes. 
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A relatora acrescentou que o pagamento do abono "é habitual e vinculado, 

isto é, não há discricionariedade administrativa ou exigência de condição 

excepcional, diferentemente de verbas eventuais, pagas somente sob cir-

cunstâncias específicas" – como o adicional de insalubridade, o auxílio-mo-

radia e as horas extras. 

 

"O fato de o abono estar condicionado à permanência do servidor na ativa 

não o torna transitório, mas elemento integrante da remuneração en-

quanto durar a relação de trabalho, porquanto pago a ele de forma contí-

nua, regular e mensal", completou a magistrada. 

 

Caráter remuneratório do abono é reconhecido na jurisprudência 

 

Citando diversos precedentes do STJ, Regina Helena Costa destacou que o 

tribunal reconhece, há mais de 15 anos, a natureza remuneratória do abono 

de permanência, considerado parte integrante da remuneração dos servi-

dores públicos federais – o que afasta o seu caráter de pagamento eventual. 

Esse entendimento – prosseguiu – também é adotado pela Turma Nacional 

de Uniformização (TNU). 

 

"Diante do exposto, constituindo o abono de permanência benefício remu-

neratório permanente, deve compor o cálculo do montante da gratificação 

natalina e do terço constitucional de férias para todos os efeitos, consoante 

estabelecido pelos artigos 63 e 76 da Lei 8.112/1991", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1233 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 16, publicado no 

Portal do Conhecimento em 16/06/2025. 

 

 
Fonte: STJ 

 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/27062025-Abono-de-permanencia-integra-calculo-de-adicional-de-ferias-e-13o-salario-do-servidor--define-repetitivo.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento16
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LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 15.153, de 26 de junho de 2025 - Altera a Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), a fim de permitir 

a destinação de recursos arrecadados com multas de trânsito para o custeio 

da habilitação de condutores de baixa renda, estabelecer regras para trans-

ferência de propriedade de veículo por meio eletrônico e exigir exame toxi-

cológico nos casos que especifica. 

 

Decreto Federal nº 12.535, de 26 de junho de 2025 - Altera o De-

creto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, para prever hipótese excepci-

onal de custeio de traslado de corpo de nacional falecido no exterior. 

 

Decreto Federal nº 12.534, de 25 de junho de 2025 - Altera o Regu-

lamento do Benefício de Prestação Continuada, disposto no Anexo ao De-

creto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e o Decreto nº 11.016, de 29 

de março de 2022, que regulamenta o Cadastro Único para Programas So-

ciais do Governo Federal. 

 

Decreto Federal nº 12.533, de 25 de junho de 2025 - Altera o De-

creto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, que reserva às pessoas com 

deficiência percentual de cargos e de empregos públicos ofertados em con-

cursos públicos e em processos seletivos no âmbito da administração pú-

blica federal direta e indireta. 

 
Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 10.831 de 26 de junho de 2025 - Institui a obrigato-

riedade de notificação e registro compulsórios, pelos serviços de saúde pú-

blicos e privados, do Estado do Rio de Janeiro, sobre o atendimento de víti-

mas de acidente de trânsito, apontando a existência de indícios de embria-

guez, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 10.830 de 26 de junho de 2025 - Dispõe sobre o 

tempo mínimo de tolerância concedida à pessoa com deficiência com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15153.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12535.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9199.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9199.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12534.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11016.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12533.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9508.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9508.htm
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=CE57F816-CC7DB-49F8-97B7-8A7BD8F2DE841
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=CE57F816-CC7DB-49F8-97B7-8A7BD8F2DE841
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mobilidade reduzida na cobrança pelo estacionamento de veículos em es-

tabelecimento comercial. 

 

Decreto Estadual nº 49.690 de 26 de junho de 2025 - Dispõe sobre 

o expediente nas repartições públicas estaduais nos dias 04 e 07 de julho 

de 2025 (sexta e segunda-feira), em razão da reunião da cúpula do BRICS 

2025. 

 
Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 56288 de 26 de junho de 2025 - Dispõe sobre 

as notificações dirigidas ao município do Rio de Janeiro, no caso que men-

ciona, e dá outras providências. 

 
Fonte: D.O. Rio 

 

 
 
 

JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Segunda Câmara de Direito Público 

0800329-70.2022.8.19.0044 
Relatora: Desª. Patricia Ribeiro Serra Vieira 

j. 17.06.2025     p. 24.06.2025 

 

Apelação Cível.  

 

Ação pelo procedimento comum, com pedidos de tutela de urgência, obri-

gação de fazer e indenização por dano moral. Autores que desejam ter um 

filho. Autora que possui quarenta e cinco anos de idade e foi diagnosticada 

com obstrução tubária bilateral. Reprodução assistida de fertilização in vi-

tro. Autores sem condições financeiras de custear o procedimento recla-

mado. Sentença de improcedência. Insurgência dos autores. Direito à sa-

úde. Garantia Constitucional. Enunciado nº 65 da súmula de jurisprudência 

https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=60660A87-56DDC-45F7-9003-28C94422EBD91
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1174793/7447
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0800329-70.2022.8.19.0044
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desta Corte Estadual. Direito ao planejamento familiar previsto na Consti-

tuição da República Federativa do Brasil e na Constituição Estadual, além 

de ser regulamentado pela Lei n° 9.263/1996. Procedimento que é contem-

plado pelo SUS, conforme a Portaria nº 426/GM/MS. Resolução n° 

2.320/2022, do Conselho Federal de Medicina, que determina que a idade 

máxima das candidatas à gestação por técnicas de reprodução assistida é 

de 50 anos. Obrigação dos réus ao fornecimento de condições para realiza-

ção do procedimento de fertilização in vitro. Sentença que merece reforma.  

 

Recurso a que se dá parcial provimento. 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 

Direito Privado 
Décima Segunda Câmara de Direito Privado 

0959289-88.2024.8.19.0001 
Relatora: Desª. Nadia Maria de Souza Freijanes 

j. 25.06.2025     p. 27.06.2025 

 

Apelação Cível. Direito Do Consumidor. Ação Indenizatória. Contrato de 

Transporte Aéreo.  

 

Cancelamento de voo pelo consumidor por motivo de agravamento do qua-

dro de saúde de sua mãe, idosa e diagnosticada com a doença de alzheimer. 

Tarifa Promocional Economy Light. Sentença que julgou procedente o pe-

dido para condenar a ré à restituição da importância de R$ 13.321,40, gasta 

pelo autor na compra das passagens aéreas, mas julgou improcedentes os 

demais pedidos e fixou sucumbência recíproca. Apelo do autor pugnando 

pela condenação da empresa ré ao pagamento de indenização pelos danos 

morais, além da repetição de indébito, em dobro, requerendo sejam os 

ônus sucumbenciais suportados integralmente pela ré. Irresignação que 

merece prosperar. Incidência das normas do CDC. Cancelamento do voo 

pelo consumidor por motivo de força maior incontroverso. Pedido de can-

celamento apresentado com antecedência. Retenção indevida. Conduta 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A37E7CF8DF509138D9AE15A19DD96BCAC5191850242B&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0959289-88.2024.8.19.0001
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contrária à boa-fé objetiva. Hipótese que enseja a restituição em dobro. In-

teligência do art. 42, parágrafo único do CDC. Danos morais caracterizados 

pelos transtornos e pelo desvio produtivo do tempo do consumidor, na 

forma da jurisprudência consolidada do STJ. Aborrecimento acima da nor-

malidade. Autor que, por diversas vezes, despendeu esforços e tempo a fim 

de haver o reembolso das passagens aéreas, sem obter êxito. Abusividade 

do montante retido. Delicado estado de saúde da mãe do autor que ensejou 

o pedido de cancelamento. Verba que merece ser fixada em r$ 10.000,00 

(dez mil reais), a fim de se adequar aos princípios da proporcionalidade e 

da razoabilidade, bem como às especificidades do caso concreto. Inversão 

do ônus de sucumbência.  

 

Recurso Provido. 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 

Direito Penal  
Quinta Câmara Criminal 

0025155-29.2025.8.19.0000 
Relator: Des. Andre Ricardo de Franciscis Ramos 

j. 29/05/2025 p. 25/06/2025 

 

Conflito Negativo de Competência. Estupro de Vulnerável. Criança do sexo 

feminino. Autor vizinho da vítima. Ausência de vínculo familiar. Inexistência 

de vara especializada em crimes contra criança e adolescente. Existência de 

juízo de violência doméstica na comarca. Competência funcional supletiva 

do juízo especializado. Tese fixada no EAREsp 2.099.532/RJ. Competência 

do juízo de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

I  –  CASO EM EXAME  

1. Conflito negativo de competência instaurado entre o Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher e a 3ª Vara Criminal da Comarca de 

Duque de Caxias, em sede de ação penal proposta contra o denunciado pela 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049420F9EAB45683C0A5A8574128EBB757C5191D4A624E&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0025155-29.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0025155-29.2025.8.19.0000
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prática, em tese, de estupro de vulnerável (art. 217-A do CP) cometido con-

tra criança de seis anos de idade, sua vizinha.  

 

II  –  QUESTÕES EM DISCUSSÃO  

2. Discute-se nos autos: (i) se a inexistência de vínculo familiar, doméstico 

ou afetivo entre o acusado e a vítima afasta a competência do Juizado de 

Violência Doméstica;  

(ii) se, na ausência de vara especializada em crimes contra crianças e ado-

lescentes, deve o processo tramitar no Juízo de Violência Doméstica e Fa-

miliar contra a Mulher da comarca.  

 

III  –  RAZÕES DE DECIDIR  

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

vinculante no sentido de que, nas comarcas em que não houver vara espe-

cializada em crimes contra criança e adolescente, compete ao Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher processar e julgar as ações 

penais relativas a práticas de violência contra tais ofendidos, independen-

temente do sexo dos mesmos, da motivação do crime ou da existência de 

vínculo familiar ou doméstico com o agente.  

 

4. Tese fixada no julgamento do EAREsp 2.099.532/RJ, com efeitos modula-

dos para os processos distribuídos após 30/11/2022.  No caso, não obstante 

a ausência de relação doméstica, a comarca de Duque de Caxias conta com 

juízo de violência doméstica, inexistindo vara especializada, o que impõe o 

reconhecimento de sua competência funcional supletiva, nos termos da Lei 

n. 13.431/2017 e da orientação jurisprudencial vigente.  

 

IV  –  DISPOSITIVO E TESE  

5.  Conflito conhecido e julgado procedente, para fixar a competência do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de 

Duque de Caxias para processar e julgar a ação penal originária.  

 

Tese de julgamento: nas comarcas em que não houver vara especializada 

em crimes contra a criança e adolescente, deve o Juizado de Violência Do-

méstica e Familiar contra a Mulher exercer competência funcional supletiva 

para processar e julgar ações penais que envolvam violência contra tais ví-

timas, mesmo que não haja vínculo familiar ou motivação de gênero, con-

forme modulação de efeitos do EAREsp 2.099.532/RJ.  
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Dispositivos legais citados: CP, art. 217-A. Lei n. 13.431/2017, Art. 23, pará-

grafo único.  

 

Jurisprudências citadas: STJ, EAREsp 2.099.532/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª 

Seção, DJe 30/11/2022; STJ, HC 728.173/RJ, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 

6ª Turma, DJe 22/02/2023.  

 

Acórdão em Segredo de Justiça  

 
Fonte: e-Juris 

 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

CNJ abre inscrições para o Prêmio Justiça & Saúde 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

Justiça inicia audiência que apura morte do contra-
ventor Fernando Iggnácio 

 
Fonte: TJRJ 

 

 
 

 
  

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/404258934
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404251233
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404251233
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NOTÍCIAS STF 

 

Matéria Penal 

STF determina prisão do prefeito de Palmas (TO) e 
de outros investigados na Operação Sisamnes 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou 

a prisão preventiva do prefeito de Palmas (TO), Eduardo de Siqueira Cam-

pos, do advogado Antônio Ianowich Filho e do policial civil Marco Augusto 

Velasco Nascimento Albernaz. A medida foi tomada após representação da 

Polícia Federal e contou com parecer favorável da Procuradoria-Geral da 

República (PGR). 

 

Os mandados de prisão foram cumpridos pela Polícia Federal na manhã de 

27/6, durante nova fase da Operação Sisamnes, que apura a atuação de 

uma suposta organização criminosa voltada ao vazamento de informações 

sigilosas e ao favorecimento de partes em processos em andamento no Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Segundo a decisão do ministro, a Polícia Federal apresentou indícios de que 

os investigados teriam acesso privilegiado a informações judiciais sigilosas 

e teriam promovido o seu vazamento. Essas condutas, em tese, configuram 

o crime de embaraçamento de investigação policial envolvendo organiza-

ção criminosa. 

 

A decisão também autorizou medidas de busca e apreensão contra os in-

vestigados, além do afastamento de função pública, da proibição de con-

tato entre eles e da vedação de saída do país. 

 

Leia a notícia no site  

 

Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-prisao-do-prefeito-de-palmas-to-e-de-outros-investigados-na-operacao-sisamnes/
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STF nega recurso e mantém encerramento de in-
quéritos contra governador do RJ 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou, por unanimi-

dade, um recurso da Procuradoria-Geral da República (PGR) e manteve o 

encerramento de dois inquéritos abertos contra o governador do Rio de Ja-

neiro, Cláudio Castro (PL-RJ), no Superior Tribunal de Justiça (STJ). A decisão 

foi tomada no Habeas Corpus (HC) 231735, em sessão virtual finalizada em 

24/6. 

 

O relator do processo, ministro André Mendonça, havia determinado o 

trancamento das investigações em outubro de 2024. A PGR então recorreu 

ao colegiado. 

 

Os integrantes da Turma seguiram o voto de Mendonça, que entendeu ter 

havido irregularidades na condução das apurações e em acordos de delação 

premiada firmados nos casos. Os inquéritos miravam supostos esquemas 

de corrupção em projetos de assistência social no Rio de Janeiro e na Fun-

dação Leão XIII. 

 

Irregularidades nos procedimentos que levaram à abertura das investiga-

ções resultaram na anulação de provas e no trancamento das apurações. 

Um dos problemas destacados pelo ministro foi a incompetência da Justiça 

e do Ministério Público do Rio de Janeiro para colher depoimentos e homo-

logar acordo de colaboração premiada que implicava Castro. 

 

André Mendonça citou que, na primeira reunião com um delator, os pro-

motores na primeira instância “buscavam conscientemente” apurar fatos 

em relação ao governador. Esse ato viola a regra do foro por prerrogativa 

de função, que fixa no STJ a responsabilidade de processar governadores. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6723171
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-nega-recurso-e-mantem-encerramento-de-inqueritos-contra-governador-do-rj/
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STF determina que PF ouça advogados ligados ao 
ex-presidente Bolsonaro por suspeita de obstruir 
investigação 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deter-

minou em 25 de junho que a Polícia Federal (PF) ouça Fábio Wajngarten e 

Paulo Costa Bueno para investigar a suspeita de que eles tentaram obstruir 

investigações penais ao buscar acesso às informações sigilosas da delação 

premiada de Mauro Cid. Wajngarten foi secretário de Comunicação Social 

da Presidência e atuou na defesa do ex-presidente da República Jair Bolso-

naro, e Costa Bueno é um dos atuais advogados de Bolsonaro. 

 

A ordem foi dada no Inquérito (Inq) 5005, aberto no STF para investigar a 

atuação do ex-assessor da Presidência da República Marcelo Câmara e do 

advogado Luiz Eduardo Kuntz na tentativa de acessar informações da dela-

ção de Cid. Réu por envolvimento na tentativa de golpe de Estado, Câmara 

foi preso na semana passada.  

 

Em seguida, a defesa de Cid incluiu no processo declarações que implicam 

Wajngarten e Bueno no mesmo crime. Segundo a defesa de Cid, os dois 

teriam pressionado a mãe, a esposa e a filha do ex-ajudante de ordens em 

busca de detalhes sobre o conteúdo de sua delação. Também teriam ten-

tado influenciar os familiares para que ele destituísse sua defesa já consti-

tuída. Para o ministro Alexandre, as condutas narradas indicam a suposta 

prática do crime de obstrução de investigação de infração penal que en-

volva organização criminosa. 

 

Os advogados de Cid entregaram voluntariamente à Polícia Federal o celu-

lar da filha adolescente do colaborador, por meio do qual, segundo eles, 

teriam ocorrido as abordagens dos advogados em mensagens de What-

sApp. Agora, a PF tem cinco dias para ouvir os suspeitos e dez para anexar 

ao inquérito o laudo de extração e análise dos dados do aparelho. 

 

Leia a notícia no site  

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7295691
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-que-pf-ouca-advogados-ligados-ao-ex-presidente-bolsonaro-por-suspeita-de-obstruir-investigacao/
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STF determina que TJ-RO apresente contracheques 
e documentos sobre pagamento de retroativos a 
magistrados 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que 

o Tribunal de Justiça de Rondônia (TJ-RO) apresente contracheques e de-

mais documentos que embasaram o pagamento de valores retroativos re-

ferentes aos Adicionais por Tempo de Serviço (ATS) a magistrados ativos, 

inativos e pensionistas, desde dezembro de 2022. A decisão foi proferida 

na Ação Originária (AO) 2934. 

 

Na ação, magistrados aposentados, uma pensionista e um dependente de 

magistrado falecido do TJ-RO relatam que uma decisão administrativa de 

2022, do próprio tribunal, reconheceu o direito ao pagamento retroativo 

do ATS. Segundo os autores, o então presidente do TJ-RO teria autorizado 

o pagamento a um grupo restrito de magistrados, “sem transparência ou 

critérios claros, quebrando a isonomia e omitindo informações sobre a me-

todologia utilizada”. Os pagamentos teriam prosseguido na gestão se-

guinte, também sem explicações suficientes. Por isso, os autores solicita-

ram a apresentação dos documentos, a fim de esclarecer as divergências e 

apurar eventuais irregularidades. 

 

Publicidade e providências 

 

Ao acolher o pedido de exibição dos documentos, o ministro Flávio Dino 

explicou que tais informações dizem respeito à remuneração de servidores 

públicos, matéria sujeita ao princípio constitucional da publicidade, con-

forme já decidido pelo STF no julgamento do Tema 483 de repercussão ge-

ral. 

 

Além disso, diante da gravidade dos fatos narrados, que envolvem o paga-

mento de valores elevados de retroativos com base em decisão administra-

tiva, o relator determinou que o corregedor nacional de Justiça seja comu-

nicado para a adoção das providências cabíveis. Para Dino, o Poder Judiciá-

rio é nacional e não podem existir “ilhas” à revelia das regras da Constitui-

ção Federal e da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, que devem ser in-

terpretadas e aplicadas de modo isonômico em todo o território nacional, 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7287952


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 20 

 19 

em conformidade com as decisões do STF e do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ). 

 

“Eventuais demandas legítimas devem seguir o devido processo legal, com 

razoabilidade e transparência, evitando-se situações duvidosas ou equivo-

cadas juridicamente, a exemplo dos chamados ‘penduricalhos’”, enfatizou 

o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ 

Matéria Penal 

Operação El Patrón: ministro anula relatórios pedi-
dos diretamente ao Coaf e as provas derivadas 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Joel Ilan Paciornik conside-

rou inválidos os relatórios do Conselho de Controle de Atividades Financei-

ras (Coaf) usados no âmbito da Operação El Patrón, bem como as provas 

derivadas de tais documentos. 

 

Com base na jurisprudência mais recente do tribunal, o ministro afirmou 

que é ilegal o uso dos relatórios de inteligência financeira (RIFs) quando so-

licitados diretamente pela autoridade policial ou pelo Ministério Público ao 

Coaf, sem prévia autorização judicial. 

 

Iniciada em dezembro de 2023, a operação investiga crimes contra a eco-

nomia popular, de lavagem de dinheiro e receptação, além de contraven-

ção penal (exploração do jogo do bicho) em Feira de Santana (BA) e cidades 

próximas. De acordo com a denúncia do Ministério Público da Bahia, o líder 

da organização criminosa seria o deputado estadual Binho Galinha. Entre 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-que-tj-ro-apresente-contracheques-e-documentos-sobre-pagamento-de-retroativos-a-magistrados/
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os corréus, estão a esposa do político, Mayana Cerqueira da Silva, e o filho, 

João Guilherme Cerqueira da Silva Escolano. 

 

Os réus recorreram ao STJ após o Tribunal de Justiça da Bahia negar seu 

pedido de habeas corpus. Para a corte baiana, a existência de prévio proce-

dimento investigativo formalizado, com a garantia de sigilo das comunica-

ções, justificaria a solicitação de RIF ao Coaf diretamente pela polícia. 

 

O acórdão de segundo grau também considerou que o uso dos relatórios 

respeitou o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) no Tema 990 

da repercussão geral, que admite o compartilhamento de informações sigi-

losas, de ofício, pelos órgãos de inteligência financeira (Coaf) e de fiscaliza-

ção (Receita Federal), para fins penais, mesmo sem autorização judicial pré-

via. 

 

"O caso concreto distingue-se da hipótese geradora da tese firmada pelo 

STF, no Tema de repercussão geral 990, haja vista que o compartilhamento 

de informações financeiras não se deu por iniciativa do Coaf, ao revés, 

houve requisição pela autoridade policial a esse órgão e, portanto, seria ne-

cessária autorização judicial", explicou Paciornik. 

 

STJ consolidou entendimento sobre exigência de autorização judicial 

 

Segundo o ministro, a discussão sobre a necessidade de autorização judicial 

nesses casos ainda não foi pacificada no STF. Conforme lembrou, até que 

haja um posicionamento definitivo do Supremo, a Terceira Seção do STJ – 

especializada em direito penal – proibiu o compartilhamento de dados fi-

nanceiros mediante solicitação direta dos órgãos de persecução penal sem 

autorização judicial. 

 

"Impende reconhecer a impossibilidade de solicitação direta, sem autoriza-

ção judicial, de informações sigilosas ao Coaf pelos órgãos de persecução 

penal, devendo, na hipótese concreta, ser declarada a ilegalidade da solici-

tação direta ao Coaf, pela autoridade policial, de relatórios de inteligência  
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financeira", concluiu Paciornik ao dar provimento ao recurso em habeas 

corpus. 

 

Leia a notícia no site  

 

Recusa fundamentada pode impedir substituição 
de penhora por seguro-garantia 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, havendo 

recusa fundamentada do credor, o juízo pode negar a substituição da pe-

nhora pelo seguro-garantia judicial, o qual é equiparado a dinheiro, nos ter-

mos do artigo 835, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Durante uma ação de execução de título extrajudicial, o executado reque-

reu a substituição da penhora dos direitos possessórios sobre imóvel por 

seguro-garantia judicial, mas houve oposição do exequente, que alegou in-

suficiência do seguro e a existência de condições inadmissíveis na apólice. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão de primeiro 

grau que indeferiu a substituição devido à rejeição do credor, acrescen-

tando que a aceitação do seguro, naquele momento processual, atrasaria 

ainda mais a satisfação do crédito. 

 

No recurso ao STJ, o executado sustentou que o tribunal de origem subme-

teu indevidamente a substituição da penhora à aceitação discricionária do 

credor e à exequibilidade do seguro-garantia. Além disso, alegou que não 

haveria prejuízo ao exequente, motivo pelo qual a garantia não poderia ser 

recusada. 

 

Substituição de penhora não é direito absoluto do executado 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que, para a jurisprudência do 

STJ, a ordem de preferência de penhora apresentada no artigo 835 do CPC 

não é absoluta, pois pode ser desconsiderada a depender do caso em julga-

mento, conforme dispõe a Súmula 417. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/27062025-Operacao-El-Patron-ministro-anula-relatorios-pedidos-diretamente-ao-Coaf-e-as-provas-derivadas.aspx


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 20 

 22 

A ministra explicou que, para efeito de substituição da penhora, o seguro-

garantia judicial é equiparado a dinheiro, assim como acontece com a fiança 

bancária, desde que o valor não seja inferior ao do débito constante da pe-

tição inicial acrescido de 30%. 

 

Por outro lado, ela salientou que, embora o seguro-garantia tenha caráter 

prioritário por equiparação, a substituição da penhora "não é direito abso-

luto do executado, podendo ser recusada pelo juízo quando há impugnação 

fundamentada do exequente". 

 

Particularidades do caso justificaram a recusa 

 

A relatora reconheceu que as particularidades apontadas pelo exequente 

justificaram a decisão judicial que negou a substituição da penhora e que 

tais fatores foram considerados determinantes para a manutenção da me-

dida pelo TJSP. 

 

Na avaliação da ministra, o exequente demonstrou que as condições da 

apólice eram inadmissíveis, pois seria preciso aguardar o trânsito em jul-

gado de embargos opostos pelo devedor contra uma decisão que havia re-

conhecido simulação na cessão do imóvel cujos direitos foram penhorados. 

 

Nancy Andrighi observou, por fim, que houve insuficiência do seguro-ga-

rantia: a apólice não corrigia o valor garantido de forma equivalente ao cré-

dito exequendo e não incluía os juros legais de mora. "Verifica-se que a re-

jeição da substituição não correu por mera discricionariedade do exe-

quente ou por motivos desarrazoados, como pretende fazer crer o recor-

rente", completou a relatora. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

 

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/27062025-Recusa-fundamentada-pode-impedir-substituicao-de-penhora-por-seguro-garantia.aspx
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Negativa de acesso a livro da portaria de presídio 
não viola o direito de obter informações públicas 

Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a negativa de 

acesso ao livro de portaria de uma unidade prisional – documento classifi-

cado como sigiloso – não viola o direito líquido e certo de obter informações 

públicas. 

 

Com esse entendimento, o colegiado negou provimento ao recurso em 

mandado de segurança interposto por um cidadão que pretendia acessar e 

copiar trechos do livro de portaria da Unidade Prisional de Mariana (MG) 

sem ter de justificar seu interesse. O pedido havia sido negado pelas auto-

ridades do sistema prisional, que classificaram o livro como sigiloso por con-

ter informações relativas a terceiros, bem como dados sensíveis cuja divul-

gação poderia comprometer a segurança da unidade. A pretensão foi ne-

gada também pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

 

Ao STJ, o cidadão argumentou que o indeferimento violou seu direito lí-

quido e certo de obter informações públicas, o qual seria garantido pela Lei 

de Acesso à Informação (LAI). Ele alegou que apenas pretendia ter acesso 

aos registros de entrada e saída da unidade prisional, e não a dados sensí-

veis ou sigilosos. 

 

Equilíbrio entre a transparência dos atos e a proteção do segredo infor-

macional 

 

O relator do caso na Primeira Turma, ministro Paulo Sérgio Domingues, ex-

plicou que a regra geral imposta ao poder público é a publicidade de seus 

atos, devendo o sigilo ser tratado como exceção (artigo 3º, I, da LAI) e ad-

mitido somente nos casos expressamente autorizados por lei. 

 

"Diante da presunção de publicidade dos atos administrativos, não se ad-

mite, como regra, a negativa de acesso a informações, salvo nas hipóteses 

excepcionais legalmente previstas, especialmente quando relacionadas à 

proteção da segurança ou à privacidade e intimidade das pessoas", disse. 
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O ministro ressaltou que o artigo 6º da LAI estabelece que os órgãos e as 

entidades da administração pública têm o dever de proteger informações 

classificadas como sigilosas e as de natureza pessoal, devendo assegurar 

não apenas a restrição de acesso, mas também a preservação da disponibi-

lidade, da autenticidade e da integridade desses dados, para resguardar o 

interesse público envolvido. 

 

Segundo o relator, a própria LAI estabelece três categorias distintas de res-

trição ao acesso informacional: dados cujo sigilo decorre de imposição le-

gal, conforme disposto no artigo 22; informações de natureza pessoal, nos 

termos do artigo 31; e informações classificadas como sigilosas segundo o 

procedimento formal previsto no artigo 23. 

 

A administração pública – complementou o ministro –, ao classificar infor-

mações como sigilosas, deve observar estritamente os critérios legais, as-

segurando o equilíbrio entre a necessária transparência dos atos adminis-

trativos e a proteção legítima do segredo informacional. 

 

Livro de portaria contém informações sigilosas e sensíveis do presídio 

 

Paulo Sérgio Domingues esclareceu que o livro de portaria de unidade pri-

sional é um documento em que são registradas informações sobre pessoas, 

rotinas e ocorrências no setor, o qual, por sua vez, "é notoriamente um local 

sensível e estratégico para a segurança de cada unidade prisional e da po-

pulação em geral". 

 

O relator concluiu que não houve ilegalidade na negativa de acesso a pági-

nas do livro de portaria, uma vez que ela se fundamentou na presença de 

dados sigilosos e sensíveis, bem como no fato de a divulgação dessas infor-

mações ser potencialmente prejudicial às atividades e à estrutura de segu-

rança da unidade prisional. Além disso – finalizou o ministro –, a classifica-

ção do livro como documento de acesso restrito foi feita de acordo com os 

procedimentos legais. 

 

Leia a notícia no site  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/26062025-Negativa-de-acesso-a-livro-da-portaria-de-presidio-nao-viola-o-direito-de-obter-informacoes-publicas.aspx
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Quarta Turma decide que justiça gratuita, por si só, 
não afasta exigência de caução para tutela provisó-
ria 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, en-

tendeu que a concessão da justiça gratuita não isenta automaticamente a 

parte do dever de prestar caução para obtenção de tutela provisória, salvo 

se demonstrada a absoluta impossibilidade de oferecê-la. Segundo o cole-

giado, embora a gratuidade afaste o pagamento de despesas processuais, 

ela não exclui, por si só, a exigência de caução, que tem por finalidade as-

segurar o equilíbrio entre as partes e garantir eventual reparação à parte 

adversa, caso a medida seja revertida. 

 

No caso julgado, uma mulher ajuizou ação para revisar cláusulas do con-

trato de compra de um imóvel, alegando cobranças abusivas que a levaram 

a interromper os pagamentos. Além da revisão do contrato, ela requereu a 

suspensão do leilão do imóvel e a devolução em dobro dos valores pagos 

indevidamente, além de indenizações por danos materiais e morais. 

 

O juízo de primeira instância concedeu a tutela para suspender os leilões, 

mas condicionou a medida à prestação de caução. A autora recorreu, pe-

dindo a dispensa da caução por ser beneficiária da justiça gratuita, mas o 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou o pedido. No recurso ao STJ, 

a compradora sustentou que a caução seria incompatível com o benefício 

da justiça gratuita. 

 

Afastamento indiscriminado da caução poderia fomentar condutas teme-

rárias 

 

O ministro Marco Buzzi, relator do recurso, ressaltou que o deferimento da 

justiça gratuita não implica, de forma automática, a dispensa da caução exi-

gida para concessão de tutela provisória, pois essa medida tem natureza de 

contracautela e visa resguardar a parte contrária em caso de eventual re-

vogação. 

 

O relator advertiu que o afastamento indiscriminado da caução poderia ge-

rar desequilíbrio no processo e fomentar condutas temerárias. De acordo 
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com o ministro, a exigência da caução deve ser analisada pelo juiz conforme 

o caso concreto, com base nos princípios do contraditório, da proporciona-

lidade e da segurança jurídica. 

 

"Nesse contexto, a menor demonstração da plausibilidade do direito ale-

gado pela parte impõe um grau mais elevado de cautela por parte do julga-

dor, a fim de resguardar a parte contrária contra eventuais prejuízos decor-

rentes da concessão precipitada da medida, justificando-se a imposição de 

caução mais gravosa, especialmente quando houver dúvida relevante 

acerca do direito invocado", disse. 

 

Incoerência na conduta da autora 

 

Ao examinar as particularidades do caso em análise, o ministro ressaltou 

que a exigência de caução foi plenamente justificada diante da postura con-

traditória da parte autora, a qual, poucos dias antes do ajuizamento da 

ação, apresentou propostas que demonstram sua capacidade financeira, 

como a sugestão de pagamento em 18 parcelas de R$ 4.000,00 e uma oferta 

à vista no valor de R$ 400 mil. 

 

Para Marco Buzzi, é evidente a incoerência da conduta da recorrente, que, 

ao mesmo tempo em que alega impossibilidade de prestar caução, revela 

possuir recursos suficientes para tanto. A seu ver, o comportamento con-

traditório se intensifica diante da viabilidade de refinanciamento da dívida, 

circunstância que afasta a alegação de hipossuficiência econômica. 

 

"A permanência no imóvel desde 2015, sem qualquer pagamento, e au-

sente demonstração de interesse em cumprir, ainda que parcialmente, as 

obrigações contratuais, caracteriza inadimplemento injustificado e afronta 

os princípios da boa-fé objetiva, da função social do contrato e da vedação 

ao enriquecimento ilícito", concluiu ao negar provimento ao recurso. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/26052025-Quarta-Turma-decide-que-Justica-gratuita--por-si-so--nao-afasta-exigencia-de-caucao-para-tutela-provisoria.aspx
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Matéria Penal 

Relator suspende ação contra policiais acusados 
pela morte de Patrícia Amieiro até decisão sobre 
nova testemunha 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro concedeu liminar para suspender a 

ação penal contra quatro policiais acusados de envolvimento na morte da 

engenheira Patrícia Amieiro, em 2008, no Rio de Janeiro. Com isso, fica sus-

penso o segundo julgamento dos réus pelo tribunal do júri, que estava pre-

visto para o dia 5 de agosto. 

 

A suspensão da ação penal vale até o julgamento de mérito do habeas cor-

pus impetrado pela defesa, no qual a Sexta Turma vai avaliar se é possível 

incluir uma nova testemunha de acusação nesta fase do processo. 

 

Em junho de 2008, dois policiais militares em serviço teriam atirado contra 

o carro de Patrícia, então com 24 anos, enquanto ela dirigia pela estrada 

Lagoa-Barra, no Rio de Janeiro. Segundo a acusação, os disparos fizeram 

com que a motorista perdesse o controle do carro e colidisse com dois pos-

tes e uma mureta. A ação teria resultado na morte da jovem. 

 

Ainda de acordo com a acusação, logo após o ocorrido, outros dois policiais 

chegaram ao local e, ao constatarem o óbito, retiraram o corpo e jogaram 

o veículo em uma ribanceira, com o propósito de ocultar o crime. Em se-

guida, os policiais teriam sumido com o corpo da vítima, que nunca foi en-

contrado. 

 

Inclusão de nova testemunha após a anulação do primeiro julgamento 

 

Em 2019, dois policiais foram condenados pelo tribunal do júri a três anos 

de prisão por fraude processual, e todos os quatro foram absolvidos do 

crime de homicídio qualificado. 

 

O Ministério Público do Rio de Janeiro recorreu, e o julgamento foi anulado 

por ter sido manifestamente contrário à prova dos autos. Antes do novo 
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julgamento, o órgão de acusação requereu a inclusão de nova testemunha: 

um taxista que teria visto a ação dos policiais. 

 

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido por entender que, sendo anu-

lado o primeiro julgamento, não podem ser incluídas provas inéditas na re-

alização do novo júri. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), contudo, 

atendeu a reclamação do Ministério Público e permitiu a inclusão da teste-

munha, por compreender que ela seria relevante para o esclarecimento do 

caso. 

 

É indevida a ampliação do conjunto probatório no novo júri 

 

Ao STJ, a defesa dos policiais alegou que a testemunha não constava no 

julgamento anterior e, por isso, não poderia ser ouvida na renovação do 

julgamento. 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro, relator do habeas corpus, lembrou 

que, quando a decisão dos jurados é anulada por ter sido manifestamente 

contrária à prova dos autos (artigo 593, III, d, do Código de Processo Penal), 

deve ser apresentado ao novo júri o mesmo conjunto de provas do julga-

mento anterior. Assim, em juízo preliminar, ele reconheceu a provável 

ocorrência de constrangimento ilegal na decisão do TJRJ, sobretudo por já 

ter sido encerrada a fase em que a lei permite a inclusão de novas testemu-

nhas. 

 

O ministro ressaltou que o STJ já se pronunciou no sentido de ser indevida 

a ampliação das provas entre a anulação do primeiro julgamento e a reali-

zação do segundo.  

 

Leia a notícia no site  

 

 
Fonte: STJ 

 

 
 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/25062025-Relator-suspende-acao-contra-policiais-acusados-pela-morte-de-Patricia-Amieiro-ate-decisao-sobre-nova-testemunha.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

Tribunais investem em estratégias para zerar julga-
mentos de processos de improbidade administra-
tiva 

 
Fonte: CNJ 

 

https://www.cnj.jus.br/tribunais-investem-em-estrategias-para-zerar-julgamentos-de-processos-de-improbidade-administrativa/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-investem-em-estrategias-para-zerar-julgamentos-de-processos-de-improbidade-administrativa/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-investem-em-estrategias-para-zerar-julgamentos-de-processos-de-improbidade-administrativa/
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